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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como
consequência efeitos financeiros.
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REITORIA

Portaria nº 129/2026-REIT, de 12 de março de 2026.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando a
manifestação FalaBR nº 23546.118973/2025-07, e o que versa no Processo nº
23875.003712/2025-53, resolve:

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados, para comporem a Comissão
Sindicante/Processante da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE),
nos termos do Art. 20, inciso VI da Resolução Nº 09/2023 do CONSUNI, publicada no
Boletim de Serviços nº 60 de 22 de dezembro de 2023, com o intuito de apurar e
esclarecer os fatos da manifestação supracitada:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor

Nome Categoria

Albany Maria Alves do Nascimento Técnica-Administrativa

Edilza Jaco Bezerra Discente

Luís Filipe Alves Pereira - presidente Docente
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CONSEPE

RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 001, DE 11 DE MARÇO DE 2026.

Aprova o Calendário Acadêmico da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco,
referente aos períodos letivos 2025.2/2026.1 e 2026.2.

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Agreste de
Pernambuco, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Calendário Acadêmico da Universidade Federal do Agreste de
Pernambuco referente aos períodos letivos 2025.2/2026.1 e 2026.2, conforme processo
SIPAC n.° 23875.000561/2026-62.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

APROVADA NA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO,
PESQUISA E EXTENSÃO PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO (UFAPE), REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE
2026.

Garanhuns-PE, 11 de março de 2026.

PROF. AIRON APARECIDO SILVA DE MELO
-PRESIDENTE-
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